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- IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 

Isenção. Reserva legal. Averbação. 

A questão está em saber se há necessidade de prévia averbação em cartório de área de 
reserva legal para não incidir o imposto territorial rural (ITR). Como consabido, a área de 
reserva legal é isenta da incidência do ITR (art. 10, § 1º, II, a, da Lei n. 9.393/1996). Dessa 
forma, diante dessa proteção legal, torna-se ilegítimo condicionar o reconhecimento do referido 
benefício à prévia averbação dessa área no registro de imóveis. Ademais, a Lei n. 11.428/2006 
reafirmou tal benefício, reiterando a exclusão da área de reserva legal de incidência da exação. 
Com efeito, a isenção não pode ser afastada por força de interpretação, pois o art. 111, II, do 
CTN prevê que a lei tributária de isenção deve ser interpretada literalmente, não comportando 
interpretação extensiva quanto à sua incidência ou afastamento. No caso dos autos, embora 
não houvesse a averbação da área demarcada como reserva legal na época do fato gerador 
(1998), o que só ocorreu em 2002, deve ser promovida a subtração da referida área da base de 
cálculo do ITR; pois, mesmo enquanto não averbada, já havia a proteção legal sobre o limite 
mínimo de 20% da área rural (Lei n. 4.771/1965, art. 16). Diante do exposto, a Turma negou 
provimento ao recurso da Fazenda Nacional. Precedentes citados: REsp 1.060.886-PR, DJe 
18/12/2009, e REsp 665.123-PR, DJ 5/2/2007. REsp 969.091-SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 15/6/2010.  
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